
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N• 1572'91 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPiRITO SAN'rO usando de 
euaa atribuições leaaia, ~ltl;O saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SE,! 
RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 - Fica o Po~~r Executivo autorizado a implantar a 
Protiaaionalizente para formação de Operadores de 
nas e Moitor1stas profissionais. 

Escola 
Máciu! 

Art. 21 - Eeta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ~ 
gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 12 de dezembro de 1991. 

~:fr~~ 
ADALTON MARTINELLI 
Prefeito Municipal 
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